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1." VIA — ARQUIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

UME de Vereadores de Doto Gonçalves 

Exmo. Senhor Presilente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. A Ilmo. Sr. Presidente: desta 

Casa, Vereador Luiz Augusto Signor, para que sejam tomadas providen—

cias no sentido de que o Recesso do Poder Legislativo seja reduzido, 

através de nova redaçao do art. 13 da Lei Organtema do Municipio, que 

atualmente e de 5 (cinco) meses, passando para 3(trea) meses. 

JUSTIFICATIVA  

Em reuniões passadas, este Vereador teve 

a oportunidade de apresentar indicação neste sentido, mas, que infe—

lizmente a maioria nesta casa derrotou, sendo que volto ao assunto. 

Solicitamos também, que seja introduzidd 

2 (duas) reuniZes por semana. 

• Sala Fernando 	rani, 07 	maio de 

Á; 

MOD. - CM - 13 — 20 bis. 5-80 



[NDICAÇÃO N.9)(05 l2,1. de  O?   de 	de 19.. - 

AUTOR 

RELATOR 

SOLUÇA() 

Vereador Aidc José Bertuol—Pt') 

  

00037 Is \_ 

 

   

     

baia Fernando jer ard, 07 raio de 1. 

-)17" 

VIA — DESTINATÁRIO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Choro de Veredas de Bento Goncolves 

Exmo. Senhor Presi-lente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 	Ao Ilmo. Sr. Presidente desta 

Case t  Vereador Luiz Augusto Siçjnor, pare que sejam tonadas providên—

cias no sentido de que c ecceso do Pecar Legislativo seja reduzido, 
através de nova redeç'go do srt. 13 da Lei erganlla da Município, que 
atualmente É de 5 (cinco) meses, passando para 3(trea) meses. 

2USTIFIÇATI 1!.A 

Em reuni?es passadas, este Vereador tov2 

a oportunidade de apresentar indicaçao neste sentido, mas, que infe—

lizmente a maioria nesta casa derro'cou, sendo que volto ao assunto. 

Solicitamos também, que seja introduzidd 

2 (duas) reuniOeo por semana. 

MOD. - CM - 13 — 20 bls. 5-80 



fNDICAÇÃO N.°a:z5Z1 e  23   de  04;   de 

AUTOR 

RELATOR 

SOLUÇÃO 

VEREADOR. AIDO JOSÉ. BERTUOL. 

  

  

  

VIA — ARQUIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Choro de Ventes de Bento Gonçalves 

Exmo. Senhor Presilente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. Ao Presidente da Camara Municipal 
de Vereadoras, Vereador. Luiz Augusto Signer, solicitando—lbe seja desa  

quivada,a resoluçSo r4 07/79, de 13 de dezembro de. 1979 que dá nova Re  

dação ao Artigo 13 da Lei Organica, Municipal que reduz o Recesso dos 

Vereadores. 
Esta: indicação tem por objetivo diminuir e Re—

cesso para que os Vereadores tenham mais atividades e não se admite — 

termos 5 (cinco) meses de recesso. Além disto que sejam realizadas 2 

(duas) remni;es per semanal  sendo uma delas pelas ComissZes, afim de 

analisar os Projetos e outras. matarias. 

Sala 	o Feyr, i, 23 de 	de 1.981 

Vereador Atido Jose Bertu 1 — PMDB 

MOD. - CM - 13 — 20 bis. 5-80 



2 VIA — DESTINATÁRIO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Chia cie Vereadores de Beto Gotiolves 

INDICAÇÃO N.?  05:2.5.  de 23 	 de 04 	 de Ã1  

AUTOR VEREADOR AIOO JOSÉ OERTUOL 

RELATOR 

SOLUÇÃO 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador (es) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa.A0 Presidente  da  f -. imara  puri jcs_pal 

de Vereadores, Vereador Luiz Augusto Signor, soliitando-11je seja dosar 
quivada. a resoluço 14 07/79, do 13 de dezembro de 1979 que da nova Rn 

dação ao Artigo 13 datei Orgânica Municipal que reduz o Recesso dos 

Vereadores. 
Esta indicaçao tem por objetivo diminuir o Re— 

cesso para que os Vereadores tenham mais atividades e dác se admite — 

termos E (cinco) meses de recesso. Alem disto que sejam realizadas 2 
2 ~  (duas) reun.l.oes por semana, sendo uma delas pelas Comiss7;es, afim do 

analisar os Projetos e outras matérias. 

Sala f, 	andu Ferrart, 23 de a ril de 14981 

 

// 	I 
Vereador ido Jose Bertu 

 

  

 

—PMDB 

MOD. - CM - 13 — 20 bis. 5-80 
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CÃMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° O O 0 37/SL 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr, 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Cara de Vereadores 

NESTA 

Vereador PRIMO AGOSTO OCNSCLI, abaixo firmado, 
Presidente da Comisso Especial designada para dar parecer ao 

Processo nQ 057/81, do Vereador RIDO JOSÉ BERTUOL que solicita 

reduçao do recesso do Poder Legislativo, zem mui respeitosaen 
te 	presente de Vossa Senhoria requerer lhe seja dilatado o 
prazo por mais O8toito) dias. 

NESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 

SALA FERNANDO FERRARI, 21 de maio de 1981. 

.dteeMPR-:(; AGOSTO CONSCLI 

a 

MOD. CM  - 09 - 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

PROCESSO N9 037/81. 

"REDUÇÃO DO RECESSO LEGISLATIVO". 
INDICAÇÃO DO VEREADOR AID023:(:)st-BERTÁJOL 

PARECER. 

O problema relativo a recesso parlamen - 

tar e matéria da esfera constitucional, muito dificil e controvertida. 

Embora, a principio, pareça que uma sim-

ples resolução resolve o assunto, a realidade e diferente, tanto que ate / 

Porto Alegre, onde a maioria oposicionista e superior a dois terços e por / 

si s5 tem condiçCies de votar a matéria, o assunto ainda continua com as co-
missOes técnicas, pois que envolve toda uma estrutura de Poder e toda uma / 

vinculação trilateral (Município-Estado-União), de dificil equacionamento. 

A própria Assembleia Legislativa, onde 

a oposição também tem maioria, pretendeu ampliar seu tempo de trabalho e re-

duzir o recesso, mas encontrou também óbices intransponiveis, de ordem le - 

gal, a ponto de desistir do objetivo. 

Parece, em principio, que e possível a - 

dequar o recesso da Câmara Municipal ao da Assembleia Legislativa, inician-

do e terminando no mesmo período, mas nem essa solução Porto Alegre conse - 

guiu alcançar. 

Cem em Porto Alegre estão os advogados 

que mais entendem de direito administrativo neste Estado; e considerando a 

circunstância de que, naquele município, e a própria oposição - com comando 

na casa - quem tem interesse no assunto, quer nos parecer de toda a conve - 

niencia que a Casa deverá aguardar a solução dada por aquela Câmara Munici-

pal, para depois adequar-se o recesso de Bento Gonçalves. 

De outro lado, - e apenas a exemplo de / 

boa praxis legislativa - o próprio Autor da matéria se limita a sugerir a 

ampliação do período legislativo, sem se dignar a sugerir os meses de reces-

so e os meses de trabalho, exatamente pela incerteza que a matéria, consti 

Mod. CM - 07 
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